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        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

D E C R E T O Nº 2 8 5 7 7, DE 04 DE AGOSTO DE 2022. 
 
 
Conceder licença prêmio por assiduidade 
para a servidora Marcia Alves Machado. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 
usando das atribuições que lhe são conferidas,  
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º CONCEDER LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE, a 
servidora MARCIA ALVES MACHADO, matrícula nº 10.424, ocupante do cargo 
de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Divisão de Urbanismo, da Secretaria 
Municipal de Planejamento Urbano, Habitação e Meio Ambiente, no período de 
01 de agosto de 2022 a 31 de outubro de 2022, de acordo com o que dispõe 
o Capítulo IV, Seção XIII, artigos 149, 150 e 151 da Lei Municipal nº 1.883/12, 
conforme consta nos Autos de Processo Administrativo n° 007982/2022. 

  
Art. 2º Ficam suprimidas pelo período da Licença o pagamento das 

verbas de caráter transitório. 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 

revoga as disposições em contrário. 
 

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO 
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 04 de 
agosto de 2022. 
 
 
 

Marcio Artur de Matos 
Prefeito 

 
 

 
Luis Fabiano de Matos 

Procurador Geral do Município 

P U B L I C A D O 
Edição nº: _______________ 

Data: _____/_____/_______ Pág. ______ 
 Boletim Oficial do Município de Telêmaco 
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        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

D E C R E T O N.º 2 8 5 7 8, DE 04 DE AGOSTO DE 2022 
 
 
Exonerar a pedido a servidora Andriele 
Quadros de Oliveira Ribeiro. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 
usando das atribuições que lhe são conferidas, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º EXONERAR, a pedido, a partir de 02 de agosto de 2022, a 

servidora Andriele Quadros de Oliveira, matrícula nº 9723, do cargo do 

quadro de provimento efetivo denominado Agente Administrativo I/ ADM, 

Contábil Financeiro, nomeada em 27/02/2012, lotada no CRAS – CIDADE 

NOVA, da Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme consta no 

processo administrativo nº 008805/2022. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 

revoga as disposições em contrário. 

 
 

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO 
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 04 de 
agosto de 2022. 
 

 
 
 

Marcio Artur de Matos 
Prefeito 

 
 

Luis Fabiano de Matos 
Procurador Geral do Município          
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        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

D E C R E T O N.º 2 8 5 7 9, DE 04 DE AGOSTO DE 2022 
 
 
 
Cancela extensão de jornada de servidor. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 
usando das atribuições que lhe são conferidas, 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º CANCELAR a extensão de jornada dos servidores 
relacionados: 

Nº Mat Servidor(a) Local Da Extensão Carga 
Horária 

A Partir 
de: 

1 10.900 Luana de Cassia Rosa Proença Esc. Mun. D. Fabiano Braga 
Cortes 100 Horas 01/08/2022 

2 9.654 Tatieli Medeiros Leal Escola Mun. Prof. Etelvina 
Arzua Costa 100 Horas 02/08/2022 

3 6.939 Ana Rita de Lima da Costa Esc. Mun. Bento Mussurunga 100 Horas 02/08/2022 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 

revoga as disposições em contrário. 
 

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO 
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 04 de 
agosto de 2022. 

 
 

 
Marcio Artur de Matos 

Prefeito 
 

 

Luis Fabiano de Matos 
Procurador Geral do Município 
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        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

 
D E C R E T O N.º 2 8 5 8 1, DE 05 DE AGOSTO DE 2022 

 
 
Concede aposentadoria por idade a 
servidora Glaci Bueno de Camargo. 
 
 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas, 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º CONCEDER APOSENTADORIA POR IDADE, a servidora 

GLACI BUENO DE CAMARGO, matrícula nº 7.626, do Poder Executivo do 
Município de Telêmaco Borba, Estado do Paraná, ocupante do cargo efetivo de 
Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Educação, com 
proventos proporcionais fixados na média das 80% maiores remunerações, nos 
termos do artigo 15 da Lei 968/1993 e c/c o inciso III, “b” do §1º do art. 40 da 
CF/1988, com redação dada pela Emenda Constitucional 41/2003, bem como o 
inciso II do artigo 36 da Emenda Constitucional nº 103/2019, chegando no valor 
de R$ 1.376,57 (Um mil, trezentos e setenta e seis reais e cinquenta e sete 
centavos) mensais, calculados com base no tempo de serviço de 27 (vinte e sete) 
anos, 03 (três) meses e 13 (treze) dias, possuindo 62 (sessenta e dois) anos de 
idade, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo n.º 002487/2022. 

 
Art. 2º O benefício previdenciário de que trata este Decreto, terá a 

revisão geral anual para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, nas 
mesmas datas e índices utilizados para fins de reajuste dos benefícios do RGPS, 
sem direito ao instituto da PARIDADE. 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e revoga 

as disposições em contrário. 
 
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO 
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 05 de 
agosto de 2022. 
 
 

 
Marcio Artur de Matos 

Prefeito 
 
 
 

Luis Fabiano de Matos 
Procurador Geral do Município 
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        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

P O R T A R I A N.º 4 8 9 3 
 
 
Conceder Adiantamento para o servidor 
Anderson Valério de Oliveira. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 
usando das atribuições que lhe são conferidas e de conformidade com o disposto 
na Lei Municipal nº 1.674, de 12 de junho de 2008, 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º AUTORIZAR a concessão de Adiantamento no valor de R$ 
4.000,00 (Quatro mil reais), ao servidor ANDERSON VALÉRIO DE OLIVEIRA, 
matrícula 9.844, nos termos da Lei Municipal nº 1.674, de 12 de junho de 2008. 

 
Elemento da despesa: 

33.90.39.96.00 Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica – Pgto Antecipado R$ 4.000,00 
TOTAL: R$ 4.000,00 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 

revoga as disposições em contrário. 
 

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO 
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 05 de agosto 
de 2022. 

 
 
 

Marcio Artur de Matos 
Prefeito 

 
 
 

Celso Elli Burakovski  
Secretário Municipal de Finanças  

 
 
 

Luis Fabiano de Matos 
Procurador Geral do Município 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA 

- ESTADO DO PARANÁ - 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA – PARANÁ 
CHAMAMENTO PUBLICO 01/2022 – SMCER - CREDENCIAMENTO DE 

PESSOAS FÍSICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE DESENVOLVIMENTO 
ESPORTIVO, CULTURAL E RECREATIVO. 

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DO SORTEIO 
 
A Comissão Especial de Credenciamento da Prefeitura do Município de Telêmaco 
Borba, Estado do Paraná, divulga o resultado do  sorteio realizado no dia 05 de agosto 
de 2022, na Secretaria Municipal de Administração, situado na rua Tiradentes nº 500, às 
14:00h. 
 
Segue abaixo o nome dos candidatos e sua respectiva classificação: 
 
Coordenação do Projeto Mundo das Cambalhotas: 
-Ana Paula Ferreira da Silva – (única inscrita) 

 
Coordenação do Projeto Simplesmente Dance: 
-Daiane da Silva de Oliveira - (única inscrita) 

 
Coordenação do Projeto Recriança: 
- Danieli Moura Garcia de Oliveira (única inscrita) 

 
Coordenação do Projeto Musicalizando: 
-Bruna Maiara de Oliveira da Rosa – 1º 
- Danny Wandre Mainardes de Assis – 2º  
-Gizele Iank Leite – 3º  
 
Coordenação do Projeto Mais Esporte: 
-Matheus Vinicius das Dores - (único inscrito) 

 
Monitor do Projeto Mundo das Cambalhotas: 
- Diego Alcides Dubiela - (único inscrito) 

 
Estavam presentes no sorteio as pessoas mencionadas neste edital, com exceção das 
pessoas de Gizele Iank Leite, Ana Paula Ferreira da Silva e Diego Alcides Dubiela.  
 

Telêmaco Borba, 05 de agosto de 2022. 
 
 

Comissão Especial de Credenciamento 
 
 

Marciano Moleta      Fabricio Nunes Flores 
Presidente               Membro 

 
 

Rulian Neves Martins      
Membro 
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